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TERMO DE REFERÊNCIA 
1 - DO OBJETO 
1.1- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA MONTAGEM DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÊ (KIT 
NATALIDADE), PARA SEREM ENTREGUES AS GESTANTES ATENDIDAS PELO CRAS- CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RURÓPOLIS, por meio da licitação na 
modalidade Tomada de Preços para o exercício de 2023. As especificações dos serviços com os quantitativos 
estimados para a contratação estão contidas na descrição abaixo do Edital da T.P nº 006/2023. 
2 – DESCRIÇÕES DOS PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

REFERENCIAL 

1 

Fralda em tecido, confeccionada em 
tecido duplo, 100% algodão, medindo 
aproximadamente 70cmx70cm, macia e 
absorvente, pacote com 05 unidades, 
cor branca. 

Unid 500 R$ 

2 

Toalha de banho com capuz, 
confeccionada em tecido 100% 
algodão, cor branca, verde e bege, 
medidas 90cm x 70 cm. 

Unid 500 R$ 

3 

Lencinho de boca para bebê, 100% 
algodão, bordado com desenhos 
infantis 100% algodão, malha dupla, 
antialérgico, medidas aprox. 
0,30cmx0,30cm, pacote com 03 
unidades. 

Unid 500 R$ 

4 

Calça tipo mijão sem pé confeccionado 
em malha canelada, 100 % algodão, 
tamanho P e M, cor branco, verde e 
bege. 

Unid 500 R$ 

5 

Kit de sapatinhos, luvas e toca de lã 
para recém nascidos, antialérgicos, 
cores lisas, rosa, azul, verde água e 
amarelo claro. 

Kit 500 R$ 

6 

Meias de bebê em material 100% 
algodão, par, tamanho 0 a 6 meses, 
embalagem com 03 pares, cores 
variadas (bege, amarelo, verde, rosa, 
branca, azul). 

Unid 500 R$ 
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7 

Cueiro para bebê em tecido flanelado e 
antialérgico, medindo 0,96cm x 0,80, 
nas cores rosa, azul, verde bebê, 
amarelo claro. 

Unid 500 R$ 

8 

Cobertor manta para bebê com as 
seguintes características: macio e 
confortável, tecido 100% algodão, nas 
medidas 0,90cm x 1,10cm, antialérgico, 
nas cores rosa, branca, azul e verde 
bebê amarelo claro. 

Unid 500 R$ 

9 

Body manga longa infantil, 
confeccionado em malha canelada, 
100% algodão, tamanho P e M, cor 
branco, bege, verde bebê, pacote com 3 
unidades. 

Pcte 500 R$ 

10 

Body manga curta infantil, 
confeccionado em malha canelada, 
100% algodão, tamanho P e M, cor 
branco, bege, verde bebê pacote com 3 
unidades. 

Pcte 500 R$ 

11 

Conjunto de malha calça e camiseta 
para recém-nascido (mijãozinho e 
pagãozinho), 100% algodão nas cores 
rosa, branca, azul, verde água, amarelo 
claro. 

Unid 500 R$ 

12 

Macacão manga longa infantil em tecido 
plush sem pé para bebê, 100% algodão, 
tamanho P e M, cor branca, rosa, bege, 
verde água e azul. 

Unid 500 R$ 

13 

Banheira resistente, durável, atóxica, 
capacidade mínima para 25 litros, 
confeccionada em pvc com as seguintes 
medidas mínimas comprimento 73 cm x 
largura 47,5cm x altura 25cm, cores 
diversas. 

Unid 500 R$ 

14 

Bolsa para mamãe, material sintético, 
resistente, impermeável, com proteção 
térmica, com alcas de mão e tiracolo, 
removível, metais cromados, com bolso 
de zíper externo, com compartimentos 

Unid 500 R$ 
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internos com divisões, de boa 
qualidade, nas cores verde, azul, rosa, 
branca e bege dimensões altura 25cm, 
comp. 37 cm x prof. 17cm. 

15 

Estojo com 03 mamadeiras de 250 ml, 
160 ml e 70 ml, para criança de 0 a 6 
meses, produzidas com material 
policarbonato com bicos de silicone 
ortodônticos com selo de aprovação do 
imetro, isento de BPA (Bisfenol-A) nas 
cores rosa, azul, incolor e amarelo. 

Unid 500 R$ 

16 

Talco perfumado, para uso infantil, 
dermatologicamente testado (não irrita a 
pele); composto de talco e fragrância 
com fórmula antisséptica, cicatrizante e 
adstringente, embalado em frasco 
plástico com tampa dosadora, indicação 
bebê de 0 a 3 anos, frasco 140 gr. 

Unid 500 R$ 

17 

Sabonete infantil glicerinado, em barra, 
formulação suave hipoalergênico, 
fragrância suave, indicado para bebês, 
peso 90 gr, dermatologicamente 
testado. 

Unid 500 R$ 

18 

Sabonete infantil glicerinado, líquido, 
formulação suave hipoalergênico, 
fragrância suave, indicado para bebês, 
dermatologicamente testado, 250 ml. 

Unid 500 R$ 

19 

Lenço umedecido infantil, pacote 
contendo no mínimo 50 unidades, livre 
de álcool, hipoalergênico, medidas 
mínimas 20cmx15cm, testado 
dermatologicamente. 

Unid 500 R$ 

20 

Camiseta regata recém-nascido em 
malha 100% algodão, tamanho 0 a 3 
meses, cores variadas (bege, rosa, azul, 
verde água). 

Unid 500 R$ 

21 

Kit pente e escova de bebê, cerdas 
naturais, pente fino com pontas 
arredondadas, embalagem contém 01 
escova em poliestireno de alto impacto 

Kit 500 R$ 
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e 01 pente em poliestireno de alto 
impacto, material atóxico, com garantia 
de qualidade. Cores diversas. 

 
3 - JUSTIFICATIVA 
3.1.A aquisição dos materiais de vestuário e utensílios de higiene a serem utilizados na 
montagem de kit’s de enxoval de bebê que compõe o benefício eventual de Auxílio 
Natalidade visa atender às famílias de gestantes em situação de vulnerabilidade social, 
como uma modalidade de Benefício Eventual prevista na Lei Municipal nº 385/2018, de 
29 de junho de 2018. 
3.2. A Lei Municipal nº 385/2018, de 29 de junho de 2018 descreve, que o benefício 
eventual é como “uma modalidade de provisão de proteção social básica de caráter 
suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos 
direitos sociais e humanos”. 
3.3. De acordo com a Lei Municipal nº 385/2018, o benefício eventual de auxilio 
natalidade, constitui-se em um auxílio temporário, não contributivo da assistência social, 
para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família e pode 
ocorrer na forma de bens de consumo através do fornecimento de enxoval para o recém-
nascido, incluindo itens de vestuário e utensílios de higiene, observada a qualidade que 
garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.  
3.4. Portanto, para a execução do benefício eventual de Auxilio Natalidade, faz-se 
necessário a aquisição de bens de consumo que contemplem a montagem do kit enxoval 
de bebê a ser distribuído para as gestantes em situação de vulnerabilidade do município. 
 
4 – FUNDAMENTO LEGAL 
4.1 O procedimento licitatório deverá observar as normas e procedimentos contidos nas Lei nº Lei Federal 
nº 8.666/93, Decreto Federal nº 9.412/2018 (Artigo 1º, Inciso II) e alterações posteriores, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 147/2014 e demais legislações aplicáveis a este evento e nas 
condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 
 
5 – PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 – Na proposta de preço deverá constar a descrição detalhada dos produtos, a quantidade solicitada, 
valor unitário e total, prazo para realização, número da conta corrente, agência e nome do Banco para 
pagamento. 
 
6 – PRAZO DE ENTREGA 
6.1 – As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para entrega dos 
produtos, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho. A empresa que não cumprir o prazo 
estipulado sofrerá sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no Edital. 
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7 – RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1 – O recebimento dos produtos ficará a cargo da FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
RURÓPOLIS, através do seu responsável ou servidor. 
 
 
8 – OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Assistência Social.; 
8.2 – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 
8.3 – Substituir no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, a partir da data da comunicação escrita pela 
Prefeitura Municipal de Rurópolis, todo e qualquer produto defeituoso ou que vier a apresentar defeito 
durante o prazo de validade; 
8.4 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, até a entrega do produto, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 
8.5 – Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Rurópolis, sobre 
os produtos ofertados; 
8.6 – Entregar os produtos obedecendo aos prazos de fabricação e validade estipulados. 
8.7 – Validade dos produtos não inferior a 6 meses, a partir da data de entrega. 
 
9 – OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA 
9.1 – Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições deste processo de venda; 
9.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor; 
9.3 – Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
9.4 – Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, para 
imediata substituição; 
9.5 – Verificar a regularidade do SICAF antes do pagamento. 
 
10 – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 – O acompanhamento da entrega dos produtos será efetuado pelos responsáveis dos setores de 
compras da Prefeitura. 
10.2 – Dentre as atribuições dos Responsáveis dos setores de compras da Prefeitura, estão 
compreendidas aquelas relativas à conferência e análise dos produtos entregues, o acompanhamento e 
controle físico dos produtos em estoque. 
 
11 – DO PAGAMENTO 
11.1 – Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias após cada entrega dos produtos e emissão da Nota 
Fiscal Eletrônica. 
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12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 – Pela inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora no fornecimento dos produtos, 
garantida prévia e fundamentada defesa, ficará a licitante sujeita às seguintes sanções: 
12.1.1 - advertência; 
12.1.2 - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado; 
12.1.3 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Rurópolis, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
12.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura 
Municipal de Rurópolis pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior; 
12.2 - As sanções previstas nas alíneas 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com 
a do subitem 11.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da comunicação formal; 
12.3 - A sanção estabelecida na alínea 12.1.4 é de competência exclusiva dos gestores da 
Prefeitura Municipal de Rurópolis, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação; 
12.4 - Na hipótese da aplicação das penalidades previstas nas alíneas 12.1.3 e 12.1.4, fica a licitante sujeita a 
inativação de seu cadastro no Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores – SICAF; 
12.5 - Caberá ao responsável pela fiscalização, denunciar o não cumprimento das condições pactuadas, para 
fins de adoção das penalidades previstas neste Termo de Referência e no Edital. 
 
13 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 – A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da Lei nº 8.666/93. 
13.2  - Este Termo de Referência é parte integrante do Edital, do Contrato Administrativo 
obrigando a BENEFICIÁRIA ou CONTRATADA ao cumprimento de todas as suas 
disposições. 
 
Rurópolis-PA, 25 de julho de 2023 
 
 
 
 

MARIA DOS SANTOS PADILHA 
Secretaria de Assistência Social 

Decreto Nº 004/2023 
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